PROJETO DE LEI N. º             /2007.

Institui o Mês de Reconhecimento e Promoção da Solidariedade do Povo Unaiense, cria o slogan institucional “Unaí: Cidade Solidária” e o Título honorífico “Cidadão Solidário” e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Unaí, o Mês de Reconhecimento e Promoção da Solidariedade do Povo Unaiense, a ser celebrado, anualmente, em fevereiro, como forma de reconhecer e promover o sentimento de solidariedade humana do povo unaiense principalmente em relação às famílias e pessoas desabrigadas ou desalojadas por ocasião da ocorrência de enchentes no Município. 

Art. 2º O Mês de Reconhecimento e Promoção da Solidariedade do Povo Unaiense fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município – Coem – , na forma da Lei n.º 2.124, de 30 de junho de 2003.

Art. 3º Para realçar a efeméride fica criado o slogan institucional intitulado “Unaí: Cidade Solidária”, a ser utilizado em impressos oficiais, adesivos, camisetas, mensagens institucionais, cartazes, outdoors e congêneres, a fim de divulgar e promover o atributo peculiar de solidariedade do povo unaiense.

Art. 4º Fica criado, ainda, o Título “Cidadão Solidário”, que terá regulamentação própria do Poder Legislativo, como distinção honorífica a ser conferida àqueles que se notabilizarem por suas ações solidárias.   

Art. 5º Durante o mês de fevereiro, comemorativo do Mês de Reconhecimento e Promoção da Solidariedade do Povo Unaiense, serão realizadas diversas atividades de mobilização, especialmente direcionadas à arrecadação de donativos a serem distribuídos a famílias que tenham sido atingidas por enchentes ou outros sinistros de comoção local, bem como famílias carentes e entidades beneficentes.

Art. 6º Sem prejuízo do disposto no artigo 3º desta Lei serão realizadas, ainda, eventos que concorram para prestação de serviços à comunidade necessitada, bem como eventos culturais, artísticos, recreativos, solenidade legislativa entre outras ações que estimulem a solidariedade. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Unaí, 16 de fevereiro de 2007; 63º da Instalação do Município.

VEREADOR CRESCÊNCIO MARTINS (PR)

2º Secretário da Mesa da Câmara/Vice-Líder do Governo

JUSTIFICATIVA:

Excelentíssimos Senhores Vereadores:

1.

Temos a honra de encaminhar à apreciação desta Egrégia Casa de Leis o presente Projeto de Lei, que “institui o Mês de Reconhecimento e Promoção da Solidariedade do Povo Unaiense”, com o escopo de reconhecer e reverenciar o sentimento de solidariedade, atributo peculiar do povo unaiense, que tem se aflorado especialmente em decorrência das enchentes que têm assolado o nosso Município nestes últimos anos 

2.

Como é sabido, nestes últimos três anos o nosso Município tem sido atingido por fortes e avassaladores enchentes que tem causado sérios prejuízos ao nosso povo, principalmente aos moradores ribeirinhos. Mas nessa hora, aflui o sentimento solidário peculiar ao povo unaiense e o que se vê é um total engajamento com a adoção de ações de socorrimento às famílias desabrigadas ou desalojadas mediante doação de alimentos, cobertores, colchões, apoio moral e psicológico, entre diversas outras ações.

3.

Assim, nada mais justo do que dedicar um mês para reconhecermos a solidariedade unaiense e também promovermos ações direcionadas à arrecadação de donativos a serem distribuídos às famílias prejudicadas pelas enchentes.

4.

Outrossim, estamos institucionalizando a frase: “Unaí: Cidade Solidária”, como forma de disseminá-la através dos meios institucionais de publicidade, bem como o Título “Cidadão Solidário”, a fim de prestar homenagem honorífica àqueles que se destacarem por suas ações solidárias.

5.

Diante do exposto, solicitamos dos eméritos Pares apoio imprescindível para aprovação do projeto de lei em testilha.

Unaí, 13 de fevereiro de 2007; 63º da Instalação do Município.

VEREADOR CRESCÊNCIO MARTINS (PR)

2º Secretário da Mesa da Câmara/Vice-Líder do Governo

